
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROJETO DE LEI Nº 5.279, DE 2023

Confere  ao  Município  de  Juruaia,  no
Estado de Minas Gerais, o título de Capital
Nacional da Lingerie.

Autor: Deputado DIEGO ANDRADE

Relatora: Deputada IVONEIDE CAETANO

I - RELATÓRIO

A proposição confere ao Município de Juruaia, no Estado de

Minas Gerais, o título de Capital Nacional da Lingerie.

 A vigência se daria na data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor informa que o município mineiro,

com uma população estimada de 11.084 habitantes em 2022, responderia por

15% da produção de todas as peças íntimas do País.

A  proposição  tramita  em  regime  ordinário,  está  sujeita  à

apreciação conclusiva e ainda será analisada pela Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA

Nobres colegas desta Comissão, cuidamos aqui de referendar

em caráter nacional o reconhecimento da cidade mineira de Juruaia como polo

produtor de moda íntima. É incontestável o merecimento do título de Capital *C
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Nacional  da  Lingerie  pelo  município  de  Juruaia,  como  pretendemos

demonstrar. Não se trata de uma medida meramente enunciativa, mas uma

ação para potencializar a demanda de produtos íntimos e, por consequência,

do desenvolvimento produtivo do município.

O portal de entrada da cidade de Juruaia já informa: “Juruaia, a

Capital da Lingerie”. Mesmo se não houvesse essa informação, bastaria uma

rápida passagem pelo comércio local para se perceber que a concentração de

estabelecimentos voltados ao comércio de moda íntima é fora do comum. 

A cidade, localizada na porção sul do Estado de Minas Gerais,

tem quase 11 mil habitantes, sendo responsável por 15% das peças íntimas

produzidas no País. Por esses números, é difícil refutar a alegação de que a

atividade é o eixo de desenvolvimento do município.

Três  eventos  ocorridos  no  município  já  fazem  parte  do

calendário  de  compras  e  negócios  dos  participantes  do  mercado  de  moda

íntima: Outlet Juruaia, Festlingerie e Felinju. A Feira de Lingerie de Juruaia,

ocorrida em março do presente ano de 2024, por exemplo, promoveu a venda

estimada de 250 mil peças e contou com 88 expositores, tendo recebido cerca

de 8000 visitantes.

A  produção  de  moda  íntima  envolve  várias  cadeias  de

suprimento antes de se chegar ao produto acabado, de forma que o arranjo

produtivo  local  é  diversificado  e  altamente  demandante  de  mão  de  obra,

propiciando  um  ambiente  frutífero  para  a  geração  de  emprego  e  renda  à

população. A cadeia de produção conta, por exemplo, com o setor produtivo de

elásticos, rendas, aviamentos, bojos, tecidos e embalagens.

Os dados econômicos do município deixam claro o impacto da

atividade na cidade. De acordo com a Associação Comercial e Industrial de

Juruaia (ACIJU), há mais de 200 confecções instaladas na cidade que gerariam

cerca de 5.000 empregos, com venda aproximada de duas milhões de peças

por mês.

Se concedermos ao município o título de Capital Nacional da

Lingerie, naturalmente Juruaia atrairá maior atenção de empresários envolvidos

no comércio de moda íntima, promovendo ainda mais o desenvolvimento local. *C
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Acreditamos  que  a  demanda é  meritória,  de  forma que  nosso  voto  é  pela

aprovação do Projeto de Lei n. 5.279/2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada IVONEIDE CAETANO

Relatora

2024-4849
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